
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 
Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) n.º 06/2024, que  

Concede o Título de Cidadão do Recife ao Sr. 

Ygor Gomes Valença. PELA APROVAÇÃO.  

 

 

RELATÓRIO 
 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 06/2024, de 

autoria do Vereador Davi Muniz. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia.  

 

 

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura dispensou o 

prazo de emendas. 

 

 

É o que importa relatar: 

 

 

O Projeto de Decreto Legislativo que está sob análise, visa conceder o 

Título de Cidadão do Recife ao Sr. Ygor Gomes Valença.  
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PARECER CECTE Nº 53/2024 AO PDL Nº 6/2024
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Ygor Gomes Valença nasceu em Olinda e foi criado em Recife por 

questões familiares. Tem Formação e Especialização na área de Trânsito e atua 

como empresário e instrutor de legislação de trânsito há mais de 20 anos.  

Com o passar dos anos, destacou-se como empresário do ramo de 

autoescola. Desde cedo, mostrou sua capacidade de liderança e visão 

estratégica. Com determinação e comprometimento, ele avançou na carreira e 

se tornou o Presidente mais jovem do Sindicato das Autoescolas em 

Pernambuco. Sua Gestão transformou a formação de condutores no Estado, 

trazendo certificação para todo o processo de formação de condutores, com 

tecnologias e muita inovação, qualidade e eficiência. Seu trabalho incansável e 

dedicado foi reconhecido não apenas em Pernambuco, mas também 

regionalmente e, com o tempo, nacionalmente. A atuação do Presidente Ygor, 

com toda a sua Diretoria, foi tão impressionante que ele se tornou logo uma 

liderança  

No entanto, Ygor é incansável, não parou, continuou em busca de novas 

conquistas. A paixão e o compromisso com a formação de condutores o levaram 

ao cargo de Presidente da FENEAUTO e do SINDCFC-PE, e a se filiar à 

Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Pernambuco 

(Fecomércio-PE). Com pouco mais de 6 meses na Fecomércio-PE, ele já se 

destacava com uma visão inovadora, só que agora dentro do “Sistema S”.  

Com sua persistência e determinação, fundou a primeira “Câmara 

Setorial” de Centros de Formação de Condutores de todo o “Sistema S” do Brasil. 

Por ser Presidente do SINDCFCPE, ao fundar a Câmara, ele tornou-se o 

Coordenador da Câmara Pernambucana de Formação de Condutores da 

Fecomércio-PE.  
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VOTO 

 

 Acompanhando à análise apresentada, votamos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 06/2024, de autoria do Vereador Davi 

Muniz, nos termos acima expostos. 

  

 

 

       É o parecer. 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo n° 06/2024, 

de autoria do Vereador Davi Muniz, conforme as razões do parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 9 de abril de 2024. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                    
 
                                                                                                                 
______________________________________         _________________________________     
_               ___________ 

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 

 
 
_____________________________                    ______________________________                            
     Vereadora Liana Cirne - PT                             Vereador Waldomiro Amorim – SD                           
                    Suplente                                                                 Suplente  
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